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FUNCIONÁRIO 

DECRETO Nº 371/2005 

SÚMULA:- Abre crédito adicional suplementar, na forma 
que especifica: 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto na Lei Municipal nº 1233/2005, de 02 
de dezembro de 2005, 

DECRETA: 

Art. I 
O 
- Fica aberto na contabilidade municipal, um crédito 

adicional suplementar, no valor de R$. 173.566,54 (cento setenta três mil, quinhentos sessenta seis 
reais e cinqüenta quatro centavos), destinado à inclusão na dotação orçamentária abaixo defmida: 

FUNCIONAL PROGRAMA TICA FONTE VALOR 
06.00 Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esp. Lazer 
06.01 Divisão de Ensino Infantil 
12.365.0042.2029 Manutenção da Educação Infantil 10% 
3390390000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1104 15.000,00 
06.00 Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esp. Lazer 
06.01 Divisão de Ensino Infantil 
12.365.0042.2029 Manutenção da Educação Infantil 10% 
3190110000 Vencimentos·e Vantagens Fixas= Pessoal Civil 1103 38.466,54 
06.00 Secretaria Múnic de Edúcação, Cultura, Esp. Lazer 
06.02 Divisão de Ensino Fundamental 
12.361.0044.2030 Manutenção da Escolas Municipais 25% 
3390300000 Material de Consumo 1104.. . 40.000,00 
06.00 Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esp. Lazer 
06.02 Divisão de Ensino Fundamental 
12.361.0044.2030 Manutenção da Escolas Municipais 25% 
3390390000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1104 65.000,00 

. - 06.00 Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esp. Lazer 
06.04 Convênios e Programas do Ensino Fundamental 
12.361.0044.2033 Manutenção do Programa Salário Educação 
3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1107 5.100,00 
06.00 Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esp. Lazer 
06.04 Convênios e Programas do Ensino Fundamental 
12.361.0044.2033 Manutenção do Programa Salário Educação 
3390390000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1107 10.000,00 
Total J 173.566,54 - V ., 
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Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito previsto no 
artigo lº, será coberto por cancelamentos das seguintes dotações orçamentárias. 

FUNCIONAL PROGRAMA TICA FONTE VALOR 
06.00 Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esp. Lazer 
06.01 Divisão de Ensino Infantil 
12.365.0042.2029 Manutenção da Educação Infantil 10% 
3190110000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1104 15.000,00 
06.00 Secretaria Munic. Educação, Cultura, Esp. Lazer 
06.02 Divisão de Ensino Fundamental 
12.361.0044.1029 Obras, Inst. Equip. e Mat. Perm. Unidades Escolares 
4490510000 Obras e Instalações 1104 105.000,00 
06.00 Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esp. Lazer 
06.04 Convênios e Programas do Ensino Fundamental 
12.361.0044 .1032 Obras, Inst. Equip. e Mat. Perm. C/Salário Educação 
4490510000 Obras e Instalações 1107 15.100,00 
06.00 Secretaria Munic. de Educação, Cultura; Esp. Lazer 
06.01 Divisão de Ensino Infantil 
12.365.0042.1027 Obras, Inst. Equip. Mat. Perm. p/ Educação Infantil 
4490510000 Obras e Instalações 1103 27.550,00 

- 06.00 Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esn. Lazer 
06.01 Divisão de Ensino Infantil 
12.365.0042.1027 Obras, Inst. Equip. Mat. Perm. p/ Educação Infantil 
4490520000 Equipamentos e Materiais Permanentes 1103 10.916,54 
Total 

173.566,54 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 


